
Governo do Estado de São Paulo
Junta Comercial do Estado de São Paulo

Secretaria Executiva de Atendimento
 

Ofício JUCESP n° 11/2024 - PRE

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 
Ao Senhor
Francisco Ernane Ramalho Gomes
Presidente da ACMSP
Associação dos Contadores Municipais do Estado de São Paulo
Rua Barão de Itapetininga, 255 - República, São Paulo/SP 

 

Assunto: Oficio a Associação dos Contadores Municipais do Estado de São
Paulo – ACMSP - Indicação de Servidor

Ao responder este Ofício, indicar o Processo SEI 151.00000334/2024-16.

 

Prezado Presidente,
Senhor Francisco Ernane Ramalho Gomes
 

A Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, vem por meio deste,
solicitar a Associação dos Contadores Municipais do Estado de São Paulo –
ACMSP, a indicação de servidores inativos, constantes do seu quadro
associativo, interessados em executar atividades previstas em convênios
firmados entre a Prefeitura do Munícipio de São Paulo e a Junta Comercial
do Estado de São Paulo, em consonância com o Decreto Municipal 60.056
de 22 de janeiro de 2021, para atuarem nas unidades conveniadas desta
casa, como assessores técnicos.

Ofício 0018329757         SEI 151.00000334/2024-16 / pg. 1



Informamos que os servidores indicados, deverão atender os requisitos do
referido decreto, receberão treinamento e capacitação e poderão ser
contratados sobre as regras da CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO – CLT, pela entidade conveniada.

Outras informações poderão ser obtidas, através da Lei Municipal 17.403 de
17 de julho de 2020, em seu artigo 14 e regulamentação pelo Decreto
Municipal 60.056 de 22 de janeiro de 2021.

Colocamo-nos a disposição para outras informações.

 

Aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos de estima e
consideração.

 
 

MÁRCIO MASSAO SHIMOMOTO

Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo

Documento assinado eletronicamente por Marcio Massao
Shimomoto, Presidente, em 30/01/2024, às 16:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0018329757 e o código CRC 46DCB68F.
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